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PROCESSO DE ORIGEM 
lne,dgibilidade N!! 067 /2025 

NII PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2025 
Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso V, da lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 

LOCAÇÃO OE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DO BENEFICIÁRIA MARIA SILVE RIA LOPES MORAIS 

VALOR CONTRATUAL 

RS 8.496,00 (oito mil quatrocentos e noventa e seis reais) 

VlGrNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL 18 de junho de 2025 
FINAL: 18 de junho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Munlclpal de Assistfncla Social, CNPJ n• 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Vanessa Alves de Souza Filgueira, CPF nll 040.362.813-05 

DADOS DO CONTRATADO 
EUAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA, CPF n~ 616.588.293-52 
Rua do Aeroporto nll 231, Centro, CEP n9 65390-000, Santa Luzia-MA. 
e1íakimlopes5445@gmail.com, (98) 97010-6046 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira 

PREÂMBULO 
Aos 18 de junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ nl! 06.191.001/0001-47, em observancia às disposições da lei nl! 14.133, de 
12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seg 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92, 1 e li) 

EJ!; -
~ 
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ESTADO 00 MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

1.1- O presente instrumento tem por objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL 00 BENEFICIÁRIO 
ADIL TON CARVALHO NEPOMUCENO de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Refer~ncla e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 8.496,00 (oito mi1 quatrocentos e noventa e seis reais), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: .. . --- . -- - õ ---------- . -

Item 

1 

iç.lo r Descr 

999999 - L 
IMÓVEL 
ALUGUEL 
BENEFICIÁR 

OCAÇÃO DE 1 

PARA 
SOCIAL DA: 

, SILVERIA 
i MORAIS 

.· ·-----· 

IA MARIA 1 

LOPES ! 
1 
1 

ESPECIF1CAÇ ES E ITENS DO CONTRATO 

Unld.cie Quant. 1 Reairr~da RS Unit. R$mensa1 R$tot■I 1 

1 

mês 1 12 R$ 708,00 RS 708,00 RS 8.496,00 

1 1 

! ' --
Valor Total R$ ~.~96(?.()_ ·-·-· ..• 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos -sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da 
contratação. 
2.3 -O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 - A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG ~NC1A DO CONTRATO 
3.1-0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 18/06/2025 e encerramento em 18/06/2026, na 
forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, Independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no Pf?ríodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 -O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de lnidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referlmcla, parte integrante a este Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) lndice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s). 
10.6 - üso o(s) fndice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(eml a ser determinado{s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA StrlMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de Informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n213.709, 
de 14 de agosto de 2018 (lGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3 - ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 'hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- ~ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventua 
descarte realizado. 

~ 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste Instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato esU sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando Indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD dever~o ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municlpa1 de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exerc/cios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CÓDIGO DA FICHA: 338 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 09 SEC. MUN. DE ASSISTtNCIA SOOAL 
DOTAÇÃO: 08.122.0003.2070.00003.3.90.36.00 

ClÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Refer-ência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refer~ncia. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao Inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §41!, do art. 137, da lei n2 14.133, de 2021. 
9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLAUSULA otaMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XV1 e XVII) 

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
Integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equfpamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso eJ<igida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
F ornecim ento/Servlço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência n:lo 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições e1<igidas para habilitação na licitaç:lo, ou para qua1ificaçl!o, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116}; 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único}; 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá•los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrataçilo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luria - MA I CNPJ: Ofi.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
Maranh:lo, Brasil www .transparencia.santaluz:ia.ma.gov.br 

~ 



• ..... J 1 ., ,., [<~ -. : .. j. 
ESTADO 00 MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA otCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda Que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 -Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continu Idade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinç:lo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da nãa.-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 {dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de conclulr o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por melo de termo Indenizatório {art. 131, caput, da Lei 
n.v 14.133, de 2021). 
11.6 -O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órg;fo ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nll 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar•se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nV 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - ~rão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da lei n9 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e 
"d# do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da lei nll 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c# e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §5!!, da lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobserv~ncia do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

~ 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas •e• a •h"' do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "e" e ~d" do 
su bitem 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 1S6, §9!!, da lei n!! 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei nv 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facu11ada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nSI! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1S6, §89, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo mc1ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.S - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 12, da Lei ni 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
dl os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ni 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013, 
serao apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nt 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, n~o Inscritos em dívida ativa, poder.ão ser compensados, total ou 
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parclalmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA otCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, >CU) 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÃUSULA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n!! 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei n!I 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que nilo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraç:lo de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n!I 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA otaMA QÚINTA-DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei ni 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA otcrMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO. 

16.1-As regras para subcontrataç3o do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA otCTMA stnMA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenç:lo ao art. 91, caput, da lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 12, §3i, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l!i!, da lei n!! 
14.133/21. 

Santa luzia - MA, 18 de junho de 202S 
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PElA CONTRATANTE 

Secretária Municipal de A.ssi 

Portaria 

rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

ASSINATURAS 

PElA CONTRATADA 

. flM1,;H>C 'd~1&Íh f n~ 0~ 
i2-1..'\c,.. EU QUlM REGI\ILDO LOPES OLIVE A 

CPF nt 616.588.293·52 
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EXTRATO DE CONTRATO N!! 94167/2025, assinado em 

18/06/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA SILVÉRIA 

LOPES MORAIS. Processo Administrativo n!! 094/2025. 

Modalidade: lnexlgibilidade n!! 067 /2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CNPJ nll 0G.191.001/0001-47, CONTRATADO: 

ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA, CPF n!! 

616.588.293-52. Valor Global: R$ 8.496,00 (oito mil 

quatrocentos e noventa e seis reais). Vigência Inicial: 18 
de junho de 2025. Vigência Final: 18 de Junho de 2026. 
Leandro Outra de Andrade - Secretário de Governo e 

Gestão. Santa luzia• MA, 18 de junho de 2025. 

'\e'·• '1 =t ftl r. 
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Stcretaria 1\lunidpal de Govl!rno e Gestão- SEl\lGO\' 

AVISO DE PREGÃO ELETRO~ICO 

A \'ISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ~ICO SRP N.• 29/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ!'-.ICO SRP N." 2912025. PROCESSO ADM. Nº 92/2025. A Prefeitura 

M uniciraI de Santa Luzia/MA, C\ 1' J: 06.191.001/0001-4 7, toma público para conhecimento dos inwressados que realizará no 

dia 21 de julho de 2025, às 10:00hs (dez horas), Licitação SRP, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo 

ME~OR PREÇO, objetivando o Registro de preço para eventual e futura contratação de emrresa c.specializada na rrcstação de 

s"'°iços de dedetizaçào, r.aniti,.açào e limpc1..a de fos~ séptíca para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia• MA. confonne dctalhamcntos constantes no Anexo 1-Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de 

recursos de tecnolo(!ia da informação - l:"1,/TER NET arraves do si1e https://www.licitasantalU1.iama.c0m.br/. Com 

fundamentação na lei n.ª 14.13312021 e suas alterações posteriores. da Lei Complementar n.'" 123/2006 e de outras nonnas 

aplicáveis ao objeto deste cename. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 

eletrónico, qual seja https:.'/ www.licítasantaluziama.eom.br/; ou Portal da Transparência do ~unicípío ou no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, OI julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e 

Governo. 

PublkaJo por. Lc•ndro Dutn1 de i\nd~dc 

Códi~<) idcntiticaJor. í3Joemgs 1 '720250701200700 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

l:XTR.\ TO DE CO~TRA TO s• 94167/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N" 94167/2025, assinado em 18!06/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL 

SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA SIL VÉRIA LOPES MORAIS. Processo Administrativo nº 094'2025. Modalidade: 

Inexigibilidadc n" 067/2025. CO'.\íRATA'.'ITE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n" 06.191.001.'000l-47, 

CONTRATADO: ELIAQUlM R.EGIV ALDO LOPES OLIVEIRA. CPF nº 616.588.293-52. Valor Global: RS 8.496,00 (oito 

mil quatrocentos e noventa e seis reais). Vigência Inicial: 1 R Je junho de 2025. Vigência Final: 18 de junho de 2026. Leandro 

Outra de Andrade - Secretario de Governo e Gestão. Santa Luzia• M.\, 18 de junho de 2025. 
Publicado por: Leandro Dutn Ól' Andrade 

Código ident.ifüildor. dj iU.legh~02S0701200718 

Secretaria l\lunicip~I de Fducação - SF.1\IF.D 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TRA TAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TRATAÇÃO DIRE.TA. l~EXIGIBILIDADE n" 062.l/202S 

AUTORIL<\.ÇÂO PARA CONTRATAÇÃO DlRETA. INEXlGlllILIDADE nº 062.1.'2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA FUNCIONAMENTO 00 ANEXO 2 DA UNIDADE ESCOLAR 1-'RANCJSCO DlA.S CARNEIRO ~O POVOADO 

CA~fPO GRANDE, nos lermos d(l Lei 14.133/2021, Art. i4, V - lncxigibilidade. Aquisição ou locação de imóvel cujas 

caractmsticas de instalações e de localização tomm1 nec~ssária sua escolha, confonne PROCESSO ADM1NISTRAT1VO N" 

087.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com Sr. !\fAGNO SOUZA GOJ\.1ES. CPF nº: 602.308.543-1 1, Residente na 

ASSINADO HETAON!CAMENH COM CEATlf1CADO AADHÁO ICP-8RASIL E CAAIM80 DE HMPO. EI,! CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
f>AOVISÓ~IA N4 2.200·2. OE 2001, GAAANTINOO A AUTENTlCtDJ\DE, A VALIDADE ;JURiOlCA E A INTEGR!OAOE DO DOCUMENTO 
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:= ~ Porta\ Naç,onc,l de Contrat;,,ções Pubi,cas ,:. Entrar 

Contrato nº 94167/2025 
Utt,mo oluo/1:ocõo 08/10/2025 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
N" FL -,, ,.),~ 

:::~~ 
Unidade executora: 1985 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0~/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 18/06/2025 

Vigência: de 18/06/2025 a 18/06/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000222/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIARIA MARIA SILVEIRA LOPES MORAIS. 

VALOR CONTA.ATADO 

A$849600 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: Eliaquim Reg,valdo Lopes Oliveira 

Arquivos Histórico 

Conlrat<J 94107 2025 

!-Ide 1,1,.-ns 

< Vott<'lr 

Data Tipo. 

0811012025 Contrato 

Pag,na 1 

Criado pela Lei nº 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) é o sitio e\e-trõnico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pe(o nove( diploma 

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 
colegiado deliberativo com suas atr1bu1ções estabelecidas no Decteto nº 

10 764. de 9 de agosto de 2021 



l!I h11ps l/port.:il<lL>SL..-vicosg,._,st.:iogovhr 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O desenvotv1mento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de 

construção de uma concepçjo d1r,:,ta \e,gal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê 

A adequação, fided~gnidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disoonibi!i:radas no PNCP por força da lei nº 

14133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos órgãos e ent1dadns 

contratantes. 

PREFIErT\IRA Dl SA.NTA LUZlA. 
N"FL <'t9?_ · 7l l 
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